
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EMENDA REGIMENTAL Nº 23, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

Acrescenta o inciso IX ao artigo 31 do Regimento
Interno do Conselho Nacional do Ministério Público,
aprovado pela Resolução nº 92, de 13 de março de
2013,  a  fim  de  tornar  permanente  a  Comissão  da
Saúde,  instituída  temporariamente  como  Comissão
de  Aperfeiçoamento  e  Fomento  da  Atuação  do
Ministério Público na Área da Saúde, por meio da
Resolução nº 186, de 5 de março de 2018.

O  CONSELHO  NACIONAL DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no  exercício  da

competência fixada no art. 130-A, § 2º, I, da Constituição Federal e no artigo 147 e seguintes

de seu Regimento Interno, em conformidade com a decisão plenária proferida nos autos da

Proposição  nº  1.00893/2019-00,  julgada  na  19ª  Sessão  Ordinária,  realizada  no  dia  10  de

dezembro de 2019;

Considerando  a  instituição  de  um  Estado  Democrático  de  Direito  destinado  a

assegurar, dentre outros, os direitos sociais como valores supremos de uma sociedade fraterna,

pluralista e sem preconceitos, conforme o preâmbulo da Constituição Federal de 1988;

Considerando  ser  indissociável  o  direito  fundamental  à  saúde  da  concretude  dos

fundamentos da República Federativa do Brasil, em especial da cidadania e da dignidade da

pessoa humana, bem como dos objetivos republicanos da construção de uma sociedade livre,

justa  e  solidária  e  da  redução  das  desigualdades  sociais  e  regionais,  inseridos,

respectivamente, nos artigos 1º e 3º da Constituição Federal;

Considerando que a Constituição preceitua ainda,  em seu artigo 196, ser a saúde

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que o artigo 197 do texto constitucional  determina que as ações e

serviços de saúde são de relevância pública e que, ao Ministério Público, foi conferida a tarefa

institucional de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância

pública aos direitos por ela assegurados (art. 129, inciso II);
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Considerando que resta patente a legitimidade para o Ministério Público atuar nessa

sensível  área,  devendo  assegurar  e  defender  os  direitos  difusos  dos  usuários  do  serviço

público de saúde que estejam sofrendo violação;

Considerando a utilização propositadamente do verbo “zelar” e não “promover” pelo

legislador constitucional quanto ao dever de atuação do Ministério Público na garantia do

direito fundamental à saúde, único assim expresso dentre os demais direitos fundamentais,

exige-lhe  um  comportamento  positivo,  de  corresponsabilização  pelos  seus  resultados,  na

perspectiva da consecução prática dos fundamentos e objetivos republicanos;

Considerando o papel do Conselho Nacional do Ministério Público na promoção da

integração entre os ramos do Ministério Público, respeitada a independência funcional de seus

membros  e  a  autonomia  da  instituição  e  observada  a  disponibilidade  orçamentária  e

financeira;

Considerando  que  a  Comissão  Extraordinária  de  Aperfeiçoamento  e  Fomento  da

Atuação do Ministério Público na Área da Saúde (CES) tem por função realizar estudos e

trabalhos voltados ao fortalecimento e ao aprimoramento da atuação dos órgãos do Ministério

Público  na  tutela  do  direito  à  saúde,  com  a  finalidade  de  facilitar  a  integração  e  o

desenvolvimento do Ministério Público brasileiro nessa área; e

Considerando a necessidade de tornar definitiva a existência de comissão, no âmbito

deste Conselho, com abrangência nacional para acompanhar, integrar, fortalecer e aperfeiçoar

a atuação do Ministério Público brasileiro na tutela da saúde, não podendo se delimitar a um

curto período, RESOLVE:

Art. 1º O art. 31 do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público,

aprovado pela Resolução nº 92, de 13 de março de 2013, passa a vigorar acrescido do inciso

IX, com a seguinte redação:

“Art.

31.............................................................................................................................

.........................................................................................................................................

.

IX – Comissão da Saúde.” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 18 de dezembro de 2019.
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ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público
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